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PORTARIAS 

Gabinete do Prefeito 
 
 
 
PORTARIA n° 280/2021 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
DONA INÊS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Artigo 18 da Lei Orgânica Municipal, e 

 
Considerando a Lei Municipal nº 

631/2013, de 27 de maio de 2013, que 
regulamenta a política cultural, turística e de 
lazer, no âmbito do Município de Dona Inês; 

 
 Considerando a Lei Municipal nº 

861/2021, de 25 de agosto de 2021, que dispõe 
sobre o Sistema Municipal de Cultura do 
Município de Dona Inês, e dá outras 
providências. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os seguintes 

membros para comporem o Grupo de Trabalho 
de organização para o lançamento do Plano 
Municipal de Turismo e realização do evento 
de comemoração dos 62 anos de 
emancipação política do Município de Dona 
Inês/PB: 

 
I- secretários: 
 
a) Fabiana Natália da Costa Araújo 

Gomes 
 
b) Sofia Ulisses Santos 
 
c) Sálvia Ulisses Santos 
 

d) Joseilson Moreira de Araújo 
 
e) Manoel Epitácio de Oliveira 
 
f) Clodoval Justino de Araújo Júnior 
 
II- representantes do setor do Turismo: 
 
a) Gaspar Rafael Nunes 
 
b) Josenildo Fernandes da Silva 
 
c) Francisco Cunha Rodrigues 
 
d) Anderson Esperidião da Silva 
 
III- representantes do setor da Cultura:  
 
a) Sérgio Roberto Cabral de Alcântara 
 
b) Mariano Ferreira da Costa 
 
c) Marcio Delfino Campos 
 
IV- equipe de mídias, publicidade e 

divulgação: 
 
a) Artur Eugênio Morais de Andrade 
 
b) Gabriel Victor Rodrigues de Sousa 
 
c) Marcos Antônio dos Santos Ferreira 
 
d) João Vitor de Oliveira Costa 
 
e) Jonathan Domingos de Araújo Lima 
 
f) Antonio Pereira da Silva 
 
g) Weslen Cesar Santos Alcântara 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 
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Gabinete do Prefeito do Município de 
Dona Inês-PB, 07 de outubro de 2021. 

 
 

 
Antônio Justino de Araújo Neto 

Prefeito 
 

 
LICITAÇÕES 

Comissão Permanente de Licitações 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA Nº: 0441/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
torna público que fará realizar Processo de 
Dispensa para Serviços, dando conhecimento 
aos interessados do objeto: AUTORIZAÇÃO 
PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
FÍSICA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
RECAPINAZEM, IRRIGAÇÃO E 
MANUTENÇÃO NA ÁREA REFLORESTADA 
DO ANTIGO LIXÃO, LOCALIZADO NO 
BAIRRO JARDIM PRIMAVERA DESTA 
CIDADE, NO PERÍODO DE OUTUBRO A 
DEZEMBRO DO CORRENTE ANO, em 
conformidade com o § 3º art. 75 da Lei 
14.133/2021 e suas alterações posteriores. Os 
interessados em participar do processo, 
deverão enviar suas propostas até o prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis após a 
publicação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
situada na Av. Major Augusto Bezerra, 02 - 
Centro - CEP: 58.228-000 - DONA INÊS - PB. 

DONA INÊS, 07 de outubro de 2021. 

FABIANA NATÁLIA DA COSTA ARAÚJO 
GOMES 
SECRETÁRIA 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA Nº: 0442/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
torna público que fará realizar Processo de 
Dispensa para Serviços, dando conhecimento 
aos interessados do objeto: Serviços de 
confecção de bolsas personalizadas para 
distribuição aos Educadores da Rede 
Municipal durante as comemorações em 
alusão ao dia do professor, em conformidade 
com o § 3º art. 75 da Lei 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores. Os interessados em 
participar do processo, deverão enviar suas 
propostas até o prazo mínimo de 3 (três) dias 
úteis após a publicação, a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DONA INÊS, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DONA INÊS, situada na Av. Major Augusto 
Bezerra, 02 - Centro - CEP: 58.228-000 - 
DONA INÊS - PB. 

DONA INÊS, 07 de outubro de 2021. 

FABIANA NATÁLIA DA COSTA ARAÚJO 
GOMES 
SECRETÁRIA 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA Nº: 0439/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
torna público que fará realizar Processo de 
Dispensa para Serviços, dando conhecimento 
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aos interessados do objeto: Serviço de 
eletricista , em conformidade com o § 3º art. 
75 da Lei 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores. Os interessados em participar do 
processo, deverão enviar suas propostas até 
o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis após a 
publicação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
situada na Av. Major Augusto Bezerra, 02 - 
Centro - CEP: 58.228-000 - DONA INÊS - PB. 

DONA INÊS, 07 de outubro de 2021. 

FABIANA NATÁLIA DA COSTA ARAÚJO 
GOMES 
SECRETÁRIA 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA Nº: 0440/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
torna público que fará realizar Processo de 
Dispensa para Serviços, dando conhecimento 
aos interessados do objeto: CONTRATAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA DE 01 (UM) PINTOR 
PREDIAL, PARA REALIZAR O SERVIÇO DE: 
PINTURA DO CEMITÉRIO PÚBLICO 
(JARDIM DA SAUDADE), LOCALIZADO NA 
ÁREA URBANA DESTA CIDADE, em 
conformidade com o § 3º art. 75 da Lei 
14.133/2021 e suas alterações posteriores. Os 
interessados em participar do processo, 
deverão enviar suas propostas até o prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis após a 
publicação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
situada na Av. Major Augusto Bezerra, 02 - 
Centro - CEP: 58.228-000 - DONA INÊS - PB. 

DONA INÊS, 07 de outubro de 2021. 

FABIANA NATÁLIA DA COSTA ARAÚJO 
GOMES 
SECRETÁRIA 
 
 


